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Vistos em inspeção. 
 
 
Aos oito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e quatorze, na 

sala da Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça Militar, nesta capital, presente o Dr. 
FERNANDO GUERREIRO DE LEMOS, Juiz-Corregedor-Geral da JME, juntamente comigo 
EUCLIDES DE SOUZA PEREIRA, auxiliar da Corregedoria-Geral, servindo de Escrivão, deu 
início à inspeção virtual, através do SEGA, nos processos abaixo elencados, em tramitação 
na Auditoria Militar de Santa Maria, processos criminais nº 2098-35.2013.9.21.0003, 12130-
40.2013.9.21.0003, 2195-35.2013.9.21.0003, 2199-72.2013.9.21.0003, 2367-74.2013.9.21.0003, 2538-
31.2013.9.21.0003, 2596-34.2013.9.21.0003, 2718-47.2013.9.21.0003, 2740-08.2013.9.21.0003, 2778-
20.2013.9.21.0003, 2781-72.2013.9.21.0003, 2847-52.2013.9.21.0003, 2994-78.2013.9.21.0003, 3083-
04.2013.9.21.0003, 3090-93.2013.9.21.0003, 3449-43.2013.9.21.0003, 3473-71.2013.9.21.0003, 3659-
94.2013.9.21.0003, 3702-31.2013.9.21.0003 e 3747-35.2013.9.21.0003, sendo constatado na 
presente data, que os feitos estão seguindo seus tramites dentro das normas desta JME. 
Sendo o que tinha para o momento, deu por encerrado o presente termo, que iniciou às 
13h00min e terminado às 14h20min do mesmo dia, que vai assinado pelo Dr. FERNANDO 
GUERREIRO DE LEMOS e por mim EUCLIDES DE SOUZA PEREIRA. 
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